
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTR ATO N'I35/2OT

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FTJI\DO MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n" 30.350.14910001-61, com sede à Rua
19 de Março SÀ.1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia neste ato representado pela Sr.o Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, €, do outro, a empresa P.

JOCML DA S. REIS, inscrito no CNPJ sob o no

06.876.805/0001-80, Residente à R. Conego Henrique
Freitas, no 18, Centro, Riachão do Jacuipe/BA, CEP: M.640-
00, neste ato representado pelo Sr. Pedro Jocival da Silva
Reis, inscrito no CPF no 666.***.*'r:r-00, denominando-se a
partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o

presente Termo de Contrato, com base na Dispensa de
Licitação no 0S3/2025, regido no que couber pela Lei
Federal Íf l4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para o fornecimento de
aparelhos de ar-condicionado com capacidade de 36.000 BTU/h, destinados ao uso em

salas de aula da Rede Municipal de Ensino, para atender às demandas da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do AIto
Alegre/BA, conforme disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação no 08312025,

autorização contida nos Processo Administrativo de no 15512025, que independente de transcrição
integram o presente contrato, e Anexo Unico deste instrumento contratual.

cLÁusuLA SEGUNDA - REGIME DE EI(ECUÇÃO

O presente contrato tení regime de execução do tipo parcelado, conforme necessidade do uso do

serviço.

CLAUSULA TERCEIRA . DO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 15512025, Dispensa de

Licitação no 08312025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - YALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global e

de R$ 62.25ArA0 (sessenta e dois mil duzentos e cinquenta reais), sendo este, produto
dos preços unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

§ I o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaVFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretana de Tributação do Estado, no qual se

localtza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipat, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu pÍazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, diwlgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

§ lo. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cr,Áusur,l snxrA - RETENÇÃo TRTBUTÁRrA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realízar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n" 1234, de 11 de Janeiro de 201I e Decreto
Municipal n' 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar 101/00.

§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção
conforme apuração r ealizada pela CONTRATANTE.

§ 2". Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encamiúar em
conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal n' A8412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de colnprovação da

Isenção pretendida."

CLÁUST]LA SETIMA - DA ENTREGA DOS ITENS

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

15512025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaVFatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
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O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo onçAMENTÁRrA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁUST]LA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSTILA DECIMA- OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATAhITE:
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme deÍinido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou paÍa a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiÍicado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustific ado ;
b) Para modiÍicação do valor decorente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei

II - Por acordo, quando:

a)

b)
c)

_/,

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0508- Fundo Municipal
de Educação.

1065 - Qualificação das

Instalações - Equipamentos,
Mobiliário e Tecnologia da

Informação

44905200 - Equipamentos e

Material Permanente
L542.0000

/
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ lo. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25'/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

§ lo. Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Contrato até a sua rescisão.

§ 2o. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratiÍicando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
L 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, pot cada

dia subsequente ao trigésimo.
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§2'. A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3". As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSUIA DÉCIMA QUINTA - DO FT]NDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSoS

O presante contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 03/1212025, com término em 3111212025, podendo
ter seu pÍazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Carlos Alberto rios Soares, Matrícula no 474, com o objetivo de

acompaúar, inspecionar, encamiúar e verificaÍ a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSUIA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual üeor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

la do Alto Alegre, Bahia, 03 de dezembro de 2025.

CRISTINA DA SILVA
Sec. de Educação

TANTE

y; t*
P. JOCTVAL DA S. REIS

Rep. Sr. Pedro Jocival da Silva Reis
CONTRATADO

q
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. V. LNIT V. TOTAL

0l

Ar-Condicionado Split Hi-Wall. Tecnologia
Inverter (preferencial para economia energética).
Capacidade nominal de refrigeração: 36.000
BTU/h. Capacidade nominal de aquecimento (se
houver): 36.000 BTU/h. Tensão de alimenüação:
220V I 60 Hz (rnonofásico, bifásico ou trifasico
conforme o modelo). Conente nominal: conforme
especificação do fabricante (geralmente 15-22
A). Consumo de energia: variável conforme
modelo, com indicação em W ou kW.
Classificação de eÍiciência energética: A ou
superior no INMETRO/PROCEL (obrigatorio em
órgãos públicos). Llnidade Evaporadora: Painel
com design moderno, fluxo de aÍ uniforme.
Yazão de ar mínima: > 1.000 m3/h (normal para
equipamentos 36k BTUs). Níveis de velocidade
do ventilador: baixa, média, alta e automática.
Filtro de ar removível e lavável, com proteção
antibacteriana (quando disponível). Controle
remoto com display digital e fi.rnções: Timer,
Swing/oscilar, Sleep, Auto restart, Nível de ruído:
compatível com norÍnas do fabricante
(geralmente 45-55 dB). Unidade Condensadora:
Construção com proteção anticorrosiva.
Serpentina em tubos de cobre com aletas de
alumínio. Gás refrigerante ecológico R-410A ou
R-32 (livre de CFC). Compressor do tipo
Rotativo ou Scroll, de alta eficiência. Proteção
termica e sistema de segurança contra sobrecarga.
Condições de Operação: Temperatura de
operação: Resfriamento: até 18-43'C.
Aquecimento (se houver): até 714C.
Capacidade de funcionamento esfável em regiões
de clima quente (semiárido)

06 I.IND RS 10.375,00 R$ 62.250,00

VALOR TOTAL RS 62.250,00

ANEXO UNICO

v
6.9
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REST]MO DO CONTRATO N" 13512A25

conrratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRET pessoâ jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350. 149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março SÀ.1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: P. JOCIVAL DA S. REIS, inscrito no CNPJ sob o n' 06.876.805/0001-80,
Residente à R. Conego Henrique Freitas, no 18, Centro, Riachão do Jacuipe/BA, CEP: 44.640-
00, neste ato representado pelo Sr. Pedro Jocival da Silva Reis, inscrito no CPF n" 666.**t.***-
00,.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos de ar-condicionado com
capacidade de 36.000 BTU/h, destinados ao uso em salas de aula da Rede Municipal de Ensino,
para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do

Município de Capela do Alto AlegrelBA.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 03 de dezembro de 2025.
Vigência: 3l de dezembro de2A25.

\.=-t ) r,,-4 r- 1 r.Á *,''- Y'r, \'/€';
-[ã0. ef 6,S p_q/q-Q g 1-B o Il. E.: 64.2S9.OO9-ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BAMUNICIPIO

5
RESUMO DO CONTRATO N' 13512025

contraranre: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/f,J, andar 2,Baino: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: P. JOCML DA S. REIS, inscrito no CNPJ sob o no 06.876.805/0001-80,
Residente à R. Conego Henrique Freitas, no 18, Centro, Riachão do Jacuipe/BA, CEP: 44.640-
00, neste ato representado pelo Sr. Pedro Jocival da Silva Reis, inscrito no CPF no 666.**'k.'F*'r-
00.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos de ar-condicionado com
capacidade de 36.000 BTU/h, destinados ao uso em salas de aula da Rede Municipal de Ensino,
para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer do

Município de Capela do Alto Alegre/BA.
Fundamentação Legal: Art.75Inciso II da Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 03 de dezembro de 2025.
Vigência:31 de dezembro de2025.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
*,.*tllpJP

Documento assinado digitaknente conÍorme M? n' 2.2O0-2 de 2410812401,
orrÊ institrri ;a lnÍraeslnrtttra de Chaves Prihlicns Brâsilêirâ - ICP-Brasil.

tcPgEsil

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fonelfax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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,.. .,i.'rüi r.iii,t,- rie:sr.;r ,..rt:,rIi.r1ão conciir:ionár-se à vcri.f"ir:âÇão Ce j:iliâ

:':iLiI-rlrrt-.Lcicl;rrlü riir pCI]-t-al dc 'llribunal Superior. do '1'rabalho lra
Iti t-crnci: (i:rrí,:i /www.ISt. ju:r.br)
.'*rt-:Cão er: l: i ja gr;rILl,ii:altlente.

rNroRMAÇÃO TMPORTJTNTEI

i")o Eê,r,,:<) Nii,ji-onarl rl.- Devedores 'I'rabalhi.si.as con:it.em cs Cerir,:r;
i!(i;i.:essi:ir'-i.cr,: ,l iicni:, iicaçâo çjas pes.Soa,S natur:ais (:t jurid-ir-:..r::
.i"nadirnplente:,; peran'Le a Just-iÇa cio '1'rabalho quanto às obrigaçi",,*s
est*ai:eleciclas em sentenÇa condenatória transitada em -)ri-lgado oi; .:ni

.rccl'clos juct ic,iais trabalhr ist^as, inclusÍve no cilíicernenLe ,::'\.;i:,

reccl:.rrrTrÇnt'cs; F,revrdenciarios, a honoráric.:;, .J custas; , à

*:ll{)iurneni:os .r\i..t a reco.l}^iÍmentos tjet-erminados em }ei; cJu deco.rrerji, *rj
,.i* *:<eci.tçâ,:, rJe âc$rr-1os Í:irnados perant.e CI MÍnistérii.r Público {-':.()

'l l.tl.:;r:iic, [],'i.rrr]i"ssai: Ce Ccnciliaçãc Prevja ou demars tÍtu.Los eü€, por
,:,,i.,r.y'-,3sÍÇ,ãc : ur:rilJ., Ci-rili:.iver for'ça exeCutiva.
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Certificado tle Regularidade
do FGTS - CRF

._.'i..:. : ;'ri; ".i ',',.: i -'

Inscriçãol
Razão

t;
Endereço:

06.875.805/0001-80

P. JOCIVAL DA S. REIS

RUÂ CONEGO HENRTQUE FRETTAS 18 / CENTRO / RTACHAO DO rACUrpE /
8A I 44640-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Quê, nesta data, a
êmpresa acima ídentificada encontra-se ern situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certíficado não Eervirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações ccm o FGTS.

Va lidad e;tZl Lt / 2025 a Lt/ LUZA?S

Ceft ificação N úmero : 2025 1 L L22L22L288497 3A7

Informação obtida em 24/LL(2A25 14:53:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwt{y,caixa.gov,br

\/\ir.

V

https Jlconsu lta-crÍ-caixa.gov" brÍcansultaçrfdpagesfi nrpressac. isf 1i1



IJiINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretarÍa da Receita Federal do Erasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CÊRNDÃO PO§TTTVâ GOâI EFEITO§ Í}E NEGATRíÂ OE BÉB.trO§ EEL.ÀTII'O§; ÂOS TRIBUTO§
FET}ERÂI§ E À I}ÍUIDÂÂTIVA OÂ UI{IÃO

Ilome: P. JOCMTL tIÀ §- EEt{i
Cil PJ : ü6.87§"8{t5r$(mí {0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
ÍEsponsabilidade do suieiÍo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Narional (CTII), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desmnsideração para âns de mrtificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não consbm inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nadonal (PGFN}

Conforme disposto nos arts. 2ü5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http :/lrfb. gov. b r> ou <http:/lwww. pgfn.gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGF'N na 1.751, de 2fiOnT14
Emitida às 10:25:12 da dia 21fi712025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17n112A26.
Código de controle da certidão: E43A.BF66.6FE4.7DBE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURÂ PIUÍIIICIPAL DE RIACHÂO OO JACUíPT

RrlcrÉo no JncuíPE - BAHTA

COORDE}.IADÜRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Ceúidão Ns; 0000üA24

CERTIDÃO NEGÀTÍVA DE DÉBITO§ MUNICIPAIS

Contdbulnte: p.,ocívAl DA 5, RE|S

Endereço: RUA CONÊGO HENRIQUE FREITAS, 09 CEI.{TRO

(omplamento: LoJA

Cidade/UF RncHÀo oo Jlcuípt - ga

CPF/CilPJ: 06876805000L80

lnscriçâo EstaduallR6: 64259099M8

lnscriçáo l'{unicipalr 00183800144

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,

E certificado que nãCI cünstam pendências em seu nome, relativas a cieditos tributários
e inscriçôes em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da
Fazenda Municipal.

GÉ&ADA ÉÍlt L1í11í2025 10:01;28 horário de Brasilia

vÁuol ATÉ; 09/02Ê026

cHÀvE ÍIE vlLrrlAçÀo: cvlowxqb

Verifique a autenticidade dessa certidão acessando o portal:

h-(tp//-wwx,kç-epinÍormatiea"csm.hrlpprtallrryeblriaçhaodojaçuipe,a-utenlr"ca:,çnd

Qualquer rãsura ou emenda invalidará este documento,



(;()\ [[ti\( ] lX] ESf;\lX) Di\ I],\fllA

S lt(: ltH"l'. \ ltl,\ DA Ir,tZM D,,\

[-itrissiii' 27 I | | t2025 i 5:5Í)

Certidão Negativa cle t)ébitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N0: 20256021 621

,ai.,! t'.\' '.:, ...! rr

I,. JOCI\ \ I . l),\ §. ltlil§

INSCRIÇAO i:.SlTrOUAL

064.259.099

CNPJ

0ír.876.805/000 I -tl()

'rrliÍicedo que não constarn,.lté a presente data, pendências de responsabílidade da pessoa íísica ou jurídica acima
rcjerrlificacJa, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

,, i.:trrticiãc engloba todos o$ seus estabelecímentos quanto a inexistência de débitos, irrclusive os inscritos na Díviüa
: tr: i Onrl-retêrrCia d:i í:'rr-rçu;"rirJoria Geral do Estadc, ressalrraCjo o drreitO da Fazencla Publica ,Jo EStad0 da Birtria

cobr;:r quaisquer rJc.bitos que vlerem a ser apurados posteriornreirte.

i::rttitida em2711112025. conÍorme Portaria no g1B/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir cla data de sua
emissâo.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE §ER ÇOMPROVADA NAS IN$TETORIA§ FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válicla conr a apresentaçào conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ ürr

Secretariir clir lteceita Fecleral cjo íllinisterio cla Fazencial.

Ii

l)agina I dc I llcl('crliduoNcurtl, r. r pt


